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INDICAÇÃO Nº  120/2023 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, Vereador Joaquim da 

Aposentadoria 

 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICA à Secretaria 

Municipal de Segurança, Transporte e Trânsito - SEMUTRANS, que viabilize a readequação de 

sinalização viária dos dois pontilhões de travessia sobre a linha férrea, sendo um na entrada da 

cidade e o outro na saída para Cipó, ambos, praticamente sem sinalização alguma. 

Trata-se de providência a ser tomada com urgência, uma vez que os motoristas estão 

encontrando dificuldades para transitar sem a devida orientação sobre tais viadutos, 

principalmente à noite e também sob neblina, que é frequente em nosso município, o que poderá 

acarretar em graves acidentes. 

 

Câmara Municipal de Embu Guaçu, 14 de fevereiro de 2023. 

 

                  

 

 

Atenciosamente 

                                        

 

 

Lucas da Saúde 

Vereador PSC 
 


